
ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DE JACUÍPE aTRAWN'A 

GABINETE DO PREFEITO JACUIPPE 
1RABAt HECNN* 

MENSAGEM N° 03 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Senhor Presidente, 
Senhoras(es) Vereadoras(es), 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

ao exame e deliberação dessa Egrégia Câmara em caräter de URGENCIA 

URGENTIssIMA, o incluso projeto de lei. que dispõe sobre a contratação pela 

Prefeitura Municipal de Jacuipe através das Secretarias de Assistência Social 

Administração e Finanças e Educação de colaboradores sem vinculo 

empregaticio, pessoal de nivel médio e fundamental. 

O presente Projeto visa a regulamentar a contratação de colaboradores 

de nivel médio e fundamental, e oferecer uma oportunidade de bolsas para os 

cidadãos jacuipenses. 

A proposta objetiva permitir um leque de oportunidades aos colaboradores 

nesta fase de busca de atividades laborais de suas vidas assim como na busca 

de conhecimento e também de amadurecimento pessoal e profissional. 

Por tais razões, apresentamos este projeto, que esperamos ser aprovado 

pelas senhoras vereadoras e senhores vereadores. 

Gabinete do Prefeito, Jacuipe em 28 de fevereiro de 2022. 

ÁMARO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 
PREFEITO 

DA. 3-23 

Rua Prefeito Mario Acioly Wanderley S/N° Centro Jacuipe/AL CEP 57960-000 
E-mail: prefeituradejacuipe@gmail.com C.N P.J. 12.247.755/0001-74 

Baixado Em: 20/04/2024



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DE JACUIPE 

GABINETE DO PREFEITO JACUIPE 

PROJETO DE LEI N° 03 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 582 DE 26 

DE MAIO DE 2022: QUE DISPÖE DA 

CONTRATAÇÃO 
MUNICIPAL DE JACUIPE, ATRAV�S DAS 

SECRETARIAS DE ASSISTENCIA SOCIAL, 

ADMINISTRAÇÃO 
EDUCAÇÃO DE cOLABORADORES SEM 

VINCULO EMPREGATICIO, PESSOAL DE 

NiVEL MÉDIO E FUNDAMENTAL"; BEM 

COMO DISPÓE SOBRE A ABERTURA DE 
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS." 

PELA PREFEITURA 

E FINANÇAS 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO JACUIPE, ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 

atribuição legal, conferido pela Lei Orgånica do Municipio, Constituição Federal 

e Constituição Estadual faço saber, que o Poder Legislativo APROVA e EU 

SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizada a contratação pela Prefeitura Municipal de Jacuipe, sem 

vinculo empregatício através das 

Administração e Finanças e Educaçäo, de colaboradores de nivel médio e 

Secretarias de Assistência Social 

fundamental. 

Art.20 Os trabalhos dos colaboradores serão realizados em setores da 

Administração e Finanças, Assistência Social e Educação do Municipio. 

Art. 3 A duração do contrato será de no máximo um ano, devendo ser renovado 
anualmente o termo de compromisso entre as partes, condicionando-se a 

renovação ao interesse da Administração e a comprovação, por parte dos 

colaboradores 

Art. 4° Serå pago aos colaboradores o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) 

referente ao mês trabalhado. 

Art. 5° O número máximo de colaboradores a serem contratados seråo de 30 

(trinta) da Secretaria Municipal de Assisténcia Social, 90 (noventa) da Secretaria 
Municipal de Educaç�o e 50 (cinquenta) da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças 

Rua Prefeito Mário Acioly Wanderley S/N° - Centro- Jacuipe/AL CEP 57960-000 

E-mail: prefeituradejacuipe@gmail.com C.N.P.J. 12 247 755/0001-74 

Baixado Em: 20/04/2024
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA DE JACUÍPE 
GABINETE DO PREFEITO 

JACUIPE 
TPA "AL WE 

DNTINUA 

ORGÃO: 03.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

Unidade:03.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -FME 

Classificação Funcional 
Programátical Natureza da 

Despesa /Fonte de RecursoDS 

Códigos do 
Orçamento 

Histórico 
Valor R$ 

Função 
12 Educação 

Sub função 361 
Ensino Fundamental 

Desenvolvimento da Educação 

de Qualidade Programa 
1214 

Implantação e Manutenção do 

Trabalho dos Colaboradores 
projeto/atividade 2140 

Outros auxilios financeiros a 540.000,00 

Natureza da Despesa 3.3.90.48 pessoas fisicas 
Recurso Próprio 

Vinculo 
001/001 

Recursos do exercicio corrente 

Induso Recursos Próprios Primários de 
Livre Aplicação 

Receitas de Impostos e de 

Transferência de lmpostos 

Educaçá0 

50 
grupo 

49 
Codigo 

540.000,00 

Total da Unidade 

ÓRGÃO: 03.03 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTËNCIA SOCIAL - FMAS 

Unidade:03.03.00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA sOCIAL -FMAS 

Classificação Funcional 
Programátical Natureza da 

Despesa /Fonte de Recursos 

Códigos do 
Orçamento 

Histórico Valor R$s 

0.8 
| 122 

Assistência Social 

Função 
Sub função 

|Administração Geral 

Gestão administrativa da 

Programna 
804 Unidade -FMAS 

projeto/atividade 2140 
Implantação e Manutenção do 
Trabalho dos Colaboradores 

outros auxílios financeiros a 

Natureza da Despesa 3.3.90.48 180.000, 00 
pessoas físicas 
Recurso Próprio 

Recursos do exercicio corrente 

Recursos Próprios Primários de 
Livre Aplicação 
Recurso Próprio 

Vinculo 001/001 

|Induso 
grupo 

50 

0.1 Código 
Total da Unidade 
TOTAL DO CRÉITO 
ESPECIAL 

180.000,0o 

1.020.00.00 

Rua Prefeito Mario Acioly Wanderley S/N° - Centro- Jacuipe/AL CEP 57960-000 

E-mailt: prefeituradejacuipe@gmail.com C.N.P.J. 12.247.755/0001-74 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA DE JACUIPE 

AETUEAw 

GABINETE DO PREFEITO JACUIPE 
ASALXOEO * 

Art.9 Os Recursos orçamentários necessários a abertura do crédito 

supracitado. terão como fonte o resultado da anulação de dotações dispostas no 

orçamento vigente. a apuração do excesso de arrecadação da receita 

orçamentaria: elou do superávit financeiro verificado no balanço patrimonial do 

ultimo exercicio financeiro: com prevê o §1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64 
e serão detalhados no Decreto do Poder Executivo, no ato de abertura do crédito 

especial. 

Art.10. Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da 

abertura do crédito special. objeto deste Projeto de Lei. terão como fonte as 

receitas originárias da arrecadação das receitas de competência municipal, da 

União e/ou do Estado. existentes nas correspondentes nas fontes de recursos. 

Art. 11° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito. Jacuipe em 28 de fevereiro de 2023. 

AMARO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 

PREFEITO 

Rua Prefeto Mario Acioly Wanderley S/N - Centro- Jacuipe/AL CEP 576O-O00 
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